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PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

RESOLUÇÃO N.º 001/2013 – CME – DE 01 DE OUTUBRO DE 2013 – Dispõe sobre o registro e a regularização de funcionamento das Instituições de Educação Infantil (Públicas, Privadas e Conveniadas) destinadas à criança, na faixa etária de zero a cinco anos, no município de Juiz de Fora. Considerando a necessidade de se oferecer à população escolar, na faixa etária de 0 a 5 (zero a cinco) anos, um atendimento condigno e de boa qualidade. Considerando os termos dos Arts. 11 e 18 da Lei Federal n.º 9394, de 20 de dezembro de 1996, é competência do Município: I – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e do Estado; II – baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; III – autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos de seu sistema de ensino. Considerando ainda, que nos termos do Art. 18 da citada Lei, o Sistema Municipal de Ensino compreende: I – as instituições de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, mantidas pelo Poder Público Municipal; II – as instituições de Educação Infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; III – os órgãos municipais de educação. Considerando que a Lei Municipal n.º 9569, de 26 de agosto de 1999, que instituiu o Sistema Municipal de Ensino de Juiz de Fora, promovendo o Conselho Municipal de Educação à condição de órgão normativo, consultivo e deliberativo deste sistema. RESOLVE: TÍTULO I - DA EDUCAÇÃO INFANTIL - Art. 1º  A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, constitui direito inalienável da criança de 0 a 5 (zero a cinco) anos, sendo sua oferta dever do município. Parágrafo único.  O município deverá organizar seu plano plurianual estabelecendo metas para a universalização progressiva da Educação Infantil. Art. 2º  A Educação Infantil tem como finalidade: I – proporcionar condições adequadas para promover o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social; II – complementar a ação de cuidar, educar e socializar da família e da comunidade; III – estimular o interesse do educando pelo processo de construção do conhecimento de si e do mundo. Art. 3º  A Educação Infantil será oferecida em: I – creche ou instituição equivalente, para crianças de 0 a 3 (zero a três) anos de idade; II – pré-escola, para crianças de 4 e 5 (quatro e cinco) anos; III – centro de Educação Infantil, para crianças de 0 a 5 (zero a cinco) anos. Parágrafo único.  A Educação Infantil poderá ser oferecida em instituição específica ou integrada à escola de Ensino Fundamental, no período diurno. Art. 4º  As crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação serão atendidas, preferencialmente, nas classes regulares de Educação Infantil, respeitado o direito ao atendimento adequado em todos os seus aspectos. Art. 5º  Para a consecução dos fins propostos pela legislação em vigor, as instituições de Educação Infantil deverão se organizar de maneira a oferecer à sua demanda um atendimento que considere os seguintes aspectos: I – condições físicas e ambientes adequados ao atendimento à criança de 0 a 5 (zero a cinco) anos; II – formas de apreensão e compreensão da realidade pela criança; III – valorização de conhecimentos e experiências adquiridas anteriormente pela criança. Art. 6º  A Educação Infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: I – avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao Ensino Fundamental; II – carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; III – atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; IV – controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; V – expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança (NR). Fonte: Lei n.º 12796, de 4 de abril de 2013. Art. 7º  O Conselho Municipal de Educação atuará como órgão normativo, consultivo e deliberativo da Secretaria de Educação quanto à regularização das escolas de Educação Infantil que funcionem sem o devido registro. Art. 8º  Das matrículas em creches financiadas pelo poder público: I – as crianças inseridas nas creches públicas e instituições conveniadas,com  repasse de verbas precisam ser devidamente cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico); II – a lista de classificação será encaminhada pela SDS/CRAS para a SE/DEI que organizará o atendimento, conforme a classificação das crianças na listagem; III – a autorização para a matrícula será feita pela SE/DEI através de ofício que incluirá nominalmente as crianças que poderão ser matriculadas, transferidas ou desligadas; IV – o cadastramento segue os critérios de vulnerabilidade social estabelecidos pela Norma Operacional Básica (NOB/SUAS); V – o inciso III, quando aplicado às instituições conveniadas com repasse de verbas entrará em vigor no dia 02 de abril de 2014. A partir desta data, novas matrículas serão somente autorizadas pela Secretaria de Educação, que seguirá exclusivamente a classificação feita pela SDS/CRAS. TÍTULO II - DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E DO REGIMENTO ESCOLAR - Art. 9º  A proposta pedagógica das instituições deve ter como objetivo garantir à criança o acesso aos processos de apropriação, renovação e articulação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação com outras crianças. Art. 10.  O Projeto Político-Pedagógico da instituição de Educação Infantil deve estar fundamentado em uma concepção de criança cidadã em processo de desenvolvimento, como sujeito ativo na construção do seu conhecimento. Parágrafo único.  As práticas de educação, cuidado e socialização devem integrar os aspectos físico, psicológico, intelectual e social das crianças, respeitando-se a expressão e as competências infantis, garantindo a construção da identidade, da autonomia e da cidadania da criança em processo de desenvolvimento. Art. 11.  O Projeto Político-Pedagógico, base que orienta as práticas de cuidado e educação das instituições de Educação Infantil e a relação com suas famílias, deve ser concebido, desenvolvido e avaliado pela equipe docente, técnico-administrativo, Coordenador Pedagógico e demais profissionais que atuam na instituição em articulação com a comunidade local. Parágrafo único. Na elaboração e execução do Projeto Político-Pedagógico será assegurado, o respeito aos princípios do pluralismo de ideias e concepções pedagógicas. Art. 12. O Projeto Político-Pedagógico da instituição de Educação Infantil deve respeitar as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, norteando-se por: I – princípios éticos da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade e do respeito ao bem comum, ao meio ambiente e às diferentes culturas, identidades e singularidades; II – princípios políticos dos direitos e deveres da cidadania, do exercício da criticidade e do respeito à ordem democrática; III – princípios estéticos, da sensibilidade, da criatividade, da ludicidade e da diversidade de manifestações artísticas e culturais. Art. 13. O Projeto Político-Pedagógico da instituição de Educação Infantil deve, ainda, considerar: I – os fins e os objetivos da educação; II – a concepção de criança, de desenvolvimento infantil e de aprendizagem; III – as características da população atendida e da comunidade; IV – o regime de atendimento; V – o espaço físico, as instalações e os equipamentos; VI – a habilitação e os níveis de escolaridade dos recursos humanos; VII – a formação continuada de seus profissionais; VIII – a relação professor/criança; IX – a organização do cotidiano do trabalho escolar; X – a articulação da instituição com a família e a comunidade; XI – a avaliação do desenvolvimento integral da criança; XII – o planejamento geral e a avaliação institucional; XIII – a articulação da Educação Infantil com o Ensino Fundamental; XIV – o atendimento às crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação apresentadas pelas crianças. Art. 14.  O Regimento Escolar, documento normativo da instituição de Educação Infantil, de sua inteira responsabilidade, deve assegurar a execução do Projeto Político-Pedagógico. Parágrafo único.  Na elaboração do Regimento Escolar serão considerados os seguintes aspectos: I – denominação, instituição legal e entidade mantenedora; II – caracterização da escola (cursos oferecidos, clientela a ser atendida, localização, regime de atendimento); III – organização administrativa, financeira e técnica, bem como a estrutura organizacional: colegiados, coordenações e outros órgãos com suas respectivas competências; IV – instituições escolares (caixa escolar, associações e outros); V – organização disciplinar: direitos e deveres dos componentes da comunidade escolar; VI – critérios de matrícula, organização do trabalho escolar e formas de avaliação; VII – normas destinadas ao atendimento dos princípios de gestão democrática na escola pública; VIII – outros aspectos que a escola julgar necessários. Art. 15.  As especificidades do Projeto Político-Pedagógico indicarão os parâmetros para a organização de grupos de crianças por professor, respeitado o disposto no anexo III desta Resolução. Art. 16.  O Regimento Escolar, o Projeto Político-Pedagógico e o Calendário Escolar deverão ser encaminhados ao órgão gestor da educação municipal para análise, aprovação e acompanhamento. TÍTULO III - DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - Art. 17.  O professor para atuar na Educação Infantil deverá ter habilitação em Curso Normal Superior ou Pedagogia, admitida como formação mínima a oferecida em nível médio na modalidade Normal. Parágrafo único.  A formação continuada dos professores em exercício do magistério em instituições de Educação Infantil públicas será promovida pelo Município, em regime de colaboração com o Estado e a União. Art. 18.  Aos diretores e coordenadores pedagógicos das instituições de Educação Infantil públicas ou privadas compete articular, com todos os profissionais da equipe, as ações de cuidar e educar as crianças de 0 a 5 (zero a cinco) anos. Parágrafo único. Cabe ao coordenador pedagógico estimular e orientar a elaboração coletiva do Projeto Político-Pedagógico, assim como sua implementação, execução, acompanhamento e avaliação. Art. 19.  A direção administrativa das instituições de Educação Infantil da rede privada será feita por profissional com habilitação de, no mínimo, Ensino Médio concluído, com a devida comprovação. Parágrafo único.  Quando o profissional que ocupa a direção administrativa  não possuir  Ensino Médio concluído deverá contratar coordenador pedagógico com carga horária de 40 horas semanais e com habilitação em Pedagogia, devidamente comprovada. Art. 20.  A coordenação pedagógica das instituições privadas de Educação Infantil, nas quais o diretor administrativo já concluiu o Ensino Médio será feita por profissional com curso superior com habilitação em Pedagogia. Parágrafo único.  A jornada semanal mínima do coordenador pedagógico nas instituições privadas será de: I – 8 (oito) horas semanais cumpridas em 2 (dois) dias alternados para instituições que oferecem atendimento em tempo parcial; II – 12 (doze) horas semanais cumpridas em 3 (três) dias alternados para as instituições que oferecem atendimento em tempo integral; III – 40 (quarenta) horas semanais, quando o diretor administrativo não tiver o Ensino Médio completo. Art. 21.  Nas instituições de Educação Infantil, com atendimento de tempo integral e fornecimento de alimentação, será exigido o acompanhamento de um nutricionista devidamente registrado no Conselho Regional de Nutrição, observando-se os requisitos mínimos estabelecidos no anexo V desta Resolução e observando o disposto na legislação específica emitida pelo Conselho Federal de Nutrição. Art. 22. Para os profissionais não docentes das instituições de Educação Infantil, públicas e privadas, será exigido: I – ter no mínimo 18 anos de idade; II – ter a escolaridade de Ensino Médio completo ou em curso, devidamente comprovado. Parágrafo único.  A determinação do inciso II, quanto à escolaridade, passará a vigorar a partir de 15 de janeiro de 2015, referindo-se apenas às admissões realizadas após a data limite. TÍTULO IV - DOS ESPAÇOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - Art. 23.  Os espaços serão projetados de acordo com o Projeto Político-Pedagógico da instituição de Educação Infantil, respeitadas as especificidades e necessidades de desenvolvimento das crianças de 0 a 5 (zero a cinco) anos, observando-se o estabelecido no Anexo II. § 1º  A escola de Ensino Fundamental que mantenha turmas de Educação Infantil deverá ter espaços próprios para uso das crianças de 0 a 5 (zero a cinco) anos, podendo compartilhar outros. § 2º  Os espaços internos e externos deverão atender às diferentes funções da instituição de Educação Infantil, no que se refere à ventilação, temperatura, iluminação, tamanho suficiente, mobiliário e equipamentos adequados. Art. 24. Os espaços internos deverão atender às diferentes funções da instituição de Educação Infantil e conter estrutura básica que contemple os incisos neste artigo e as orientações do Anexo II: I – espaços para a recepção; II – salas para professores e serviços administrativos e pedagógicos; III – salas para atividades das crianças com área de, no mínimo, um metro e meio quadrado por criança, reservando o espaço para circulação do professor, boa ventilação e iluminação, com mobiliário e equipamentos adequados; IV – as escolas terão prazo de, no máximo, 3 (três) anos para adequarem-se às normas previstas no inciso III; V – refeitório, instalação e equipamentos para o preparo de alimentos que atendam às exigências de nutrição, saúde, higiene, armazenamento e segurança, nos casos de oferecimento de alimentação; VI – instalações sanitárias com chuveiro, pia e vaso sanitário apropriados para uso exclusivo das crianças, na proporção de um para cada vinte crianças e outra para o uso dos adultos; VII – berçário provido de berços individuais, com áreas livres para movimentação, higienização, espaço para banho de sol da criança e circulação dos adultos; VIII – área coberta para atividades externas compatível com a capacidade de atendimento da instituição por turno; IX – área ao ar livre para atividades de expressão física, artística e de lazer, recomendando-se a existência de área verde; X – espaços acessíveis às crianças com deficiência física, visual e/ou com mobilidade reduzida, eliminando-se as barreiras arquitetônicas. Após a solicitação de registro, a instituição de ensino terá prazo de até 180 (cento e oitenta dias) para apresentar projeto arquitetônico que garanta acessibilidade e 540 (quinhentos e quarenta) dias para a conclusão da obra. Art. 25.  A instituição deverá possuir: I – materiais pedagógicos e brinquedos, nos espaços internos e externos, dispostos de modo a garantir a expressão lúdica, a segurança e a autonomia da criança; II – recursos materiais adequados às diferentes faixas etárias e ao número de crianças. TÍTULO V - DO CREDENCIAMENTO, AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO - Art. 26. Cabe ao órgão gestor da educação municipal credenciar instituições, autorizar, acompanhar e avaliar as atividades de Educação Infantil nas escolas vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino, na perspectiva de aprimoramento da qualidade do processo educacional e do cumprimento da legislação. § 1º Compete ao órgão gestor da educação municipal, visando à valorização do profissional da Educação Infantil, informar ao estabelecimento de ensino sobre a necessidade do cumprimento da legislação trabalhista no que tange ao pagamento condigno e pontual de seus profissionais. § 2º O órgão gestor da educação municipal deverá buscar, para realização dessas atribuições, a articulação e integração com as políticas de Saúde, Assistência Social, Justiça e Trabalho. Art. 27. O pedido de credenciamento, registro e regularização de funcionamento da instituição de Educação Infantil será encaminhado ao órgão gestor da educação municipal até 90 (noventa) dias antes do início das atividades, contendo os seguintes documentos: I – requerimento do representante legal da entidade mantenedora encaminhado ao dirigente do órgão gestor da Educação Municipal; II – prova de natureza jurídica da entidade mantenedora; III – cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); prova de natureza jurídica da entidade mantenedora, acompanhada de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); IV – comprovação da capacidade econômico-financeira da entidade mantenedora e/ou dos sócios para manutenção e regular funcionamento do estabelecimento, acompanhada dos seguintes documentos: a) Certidão negativa expedida pelo Cartório de Títulos e Protestos; b) Atestado de idoneidade econômico-financeira expedido por uma agência bancária em nome da entidade mantenedora; c) Atestado de idoneidade econômico-financeira expedido pelo Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) em nome da responsável pela administração da entidade mantenedora; d) Curriculum Vitae do representante da entidade mantenedora responsável pela administração da mesma; V – declaração firmada pelo representante legal da entidade mantenedora de que não está sendo processado e não possui antecedentes criminais acrescido de três referências, mencionando carteira de identidade, CPF, endereço e telefone; VI – termo de responsabilidade, registrado em cartório, firmado pelo representante legal da entidade mantenedora, referente às condições de segurança, salubridade, higiene, à capacidade técnico-administrativa e definição do uso do prédio exclusivamente para fins educacionais; VII – comprovação de propriedade do prédio ou prova de direito de sua utilização representado por um dos documentos abaixo indicados: a) Escritura pública em nome da entidade mantenedora; b) Contrato de locação por período não inferior a três anos; c) Termo de cessão ou termo de comodato por período não inferior a três anos. VIII – cópia do comprovante de entrada de processo junto à Secretaria de  Atividades Urbanas, solicitando Alvará de Localização; IX – cópia do comprovante de entrada do processo junto à Subsecretaria de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde, solicitando laudo técnico sobre as condições sanitárias do imóvel para funcionamento da instituição de Educação Infantil; X – laudo técnico firmado por profissional registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), responsabilizando-se pelas condições de habitabilidade do prédio para o fim proposto; XI – planta baixa dos espaços e instalações; XII – detalhamento do projeto da instituição, indicando: a) sua localização; b) tipo de clientela a ser atendida e número de vagas por idade; c) regime de atendimento: tempo parcial, com ou sem alimentação; tempo integral, com alimentação; d) relação de pessoal docente, técnico e administrativo, indicando cargo ou função e a escolaridade dos mesmos, acompanhada dos respectivos comprovantes a saber: cópia da habilitação profissional, identificação com foto e vínculo empregatício; e) indicação dos espaços existentes na escola; XIII – Projeto Político-Pedagógico da Escola e Regimento Escolar (versão preliminar); XIV – relação de material didático, mobiliário, equipamentos, livros de literatura infantil e didáticos, material pedagógico e material audiovisual. § 1º  As unidades de Educação Infantil, criadas pelo poder público, ficam dispensadas dos incisos II, III, IV, V, VII, VIII e IX. § 2º  O pedido de credenciamento da entidade mantenedora poderá ser formalizado com o pedido de registro do estabelecimento de ensino. § 3º  Formalizado o pedido, caberá ao órgão gestor da Educação Municipal proceder a verificação in loco, no prazo de 30 dias, para emissão de relatório a ser encaminhado ao Conselho Municipal de Educação. § 4º  Será exigido comprovante de habilitação profissional e comprovação de escolaridade de todos os prestadores de serviço da escola através de fotocópia de contrato de trabalho ou similar; inclusive dos profissionais prestadores de serviços voluntários. Art. 28.  O relatório de verificação in loco deverá pronunciar-se sobre os aspectos legais, pedagógicos e administrativos referentes aos seguintes itens: I – Regimento Escolar e Organização Curricular coerentes com os princípios do Projeto Político-Pedagógico; II – pessoal docente e técnico-administrativo legalmente habilitado; III – instalações físicas compatíveis com o Projeto Político-Pedagógico da instituição e de acordo com a legislação vigente; IV – material e equipamento didático-pedagógico, inclusive acervos bibliográficos e audiovisual adequados. § 1º  O relatório de verificação in loco deverá informar se as peças que instruem o processo revelam o atendimento satisfatório às exigências constantes nas normas que regulamentam a matéria e se o cotejo entre a documentação apresentada e a verificação in loco revela plena correspondência entre a situação alegada e a efetivamente encontrada pela comissão verificadora. § 2º  Para os estabelecimentos de Educação Infantil em funcionamento deverá ainda constar, no relatório de verificação in loco, informações acerca do disposto nos artigos 24 e 25. Art. 29.  Cabe à Secretaria de Educação, por meio de visitas “in loco” e de atendimentos, verificar as condições de funcionamento da instituição. § 1º  Verificadas as condições adequadas à oferta de educação de qualidade e ao atendimento às exigências legais, a comissão verificadora fará relatório à Secretaria de Educação, que expedirá a autorização de funcionamento da Educação Infantil, após pronunciamento do Conselho Municipal de Educação. § 2º  Verificada a ausência de elemento essencial ao bom funcionamento da instituição e o não cumprimento de exigência legal, o processo será baixado em diligência para que se tomem as providências necessárias. § 3º  Em caso de não atendimento da diligência, na forma do parágrafo anterior, o pedido de autorização será negado. § 4º  Cabe recurso ao Conselho Municipal de Educação, no prazo de 10 (dez) dias do indeferimento do pedido de autorização. Parágrafo único.  O registro ou credenciamento da instituição de Educação Infantil será expedido com validade de três anos, com a indicação do regime de atendimento e faixa etária. Art. 30.  A supervisão e o acompanhamento das instituições de Educação infantil ocorrerá mediante: I – orientação do processo de melhoria da qualidade do atendimento oferecido, considerando o disposto na legislação vigente e o previsto no Projeto Político- Pedagógico da instituição; II – orientação e acompanhamento do Projeto Político-Pedagógico; III – acompanhamento das condições de matrícula e permanência das crianças na creche, pré-escola ou centro de educação; IV – verificação das condições de conservação, higiene e limpeza, segurança dos espaços físicos, instalações e equipamentos com a finalidade de garantir a integridade física das crianças e funcionários; V – o cumprimento da legislação educacional; VI – a regularidade dos registros escolares  e a organização dos documentos e arquivos; VII – receber e apurar denúncias de irregularidades em instituições de Educação Infantil, verificando os fatos. § 1º  A Secretaria de Educação fará verificação da denúncia in loco, realizando registro em termo de visita e notificará a escola das medidas legais, cabíveis para sanar a irregularidade. § 2º  Casos recorrentes de irregularidades deverão ser apresentados ao Conselho Municipal de Educação para apreciação e decisão final. § 3º  O Conselho Tutelar e/ou a Vara da Infância deverá ser  acionado quando a apuração da denúncia configurar-se em risco às crianças. § 4º Anualmente, após a primeira visita in loco à instituição, será solicitado o encaminhamento das seguintes documentações: I – quadro de pessoal atualizado especificando: a) Nome completo; b) Endereço; c) Vínculo empregatício; d) Nível de escolaridade; e) Turma que atua; f) Horário de trabalho, acompanhados dos respectivos comprovantes. TÍTULO VI - DA MUDANÇA DE ENDEREÇO - Art. 31. A mudança de endereço da instituição de Educação Infantil deverá ser autorizada pelo órgão gestor da educação municipal. § 1º  A mudança de endereço deverá ser comunicada ao Conselho Municipal de Educação 60 (sessenta) dias após a efetivação contratual. § 2º  O pedido de mudança de endereço deverá ser instruído com os documentos indicados nos incisos I, II, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII, do art. 27. § 3º  A mudança da instituição para outro prédio será autorizada pelo órgão gestor com base em justificativa da entidade mantenedora e após parecer favorável em relatório de verificação in loco que comprove, no novo prédio, as condições de funcionamento previstas nesta Resolução. TÍTULO VII - DA MUDANÇA DA ENTIDADE MANTENEDORA - Art. 32.  A mudança da entidade mantenedora de estabelecimento privado da Educação Infantil depende da homologação prévia do órgão gestor da educação municipal instruída com documentação formal de transferência, conforme a legislação vigente. § 1º  A mudança de entidade mantenedora deverá ser comunicada ao Conselho Municipal de Educação até 60 (sessenta) dias após a efetivação contratual. § 2º  A nova entidade mantenedora deverá comprovar a capacidade econômica, financeira e técnica para a manutenção da instituição. § 3º  Será feito um relatório circunstanciado pela  equipe técnica do órgão gestor da educação municipal sobre as condições de funcionamento da Instituição de Educação Infantil. Art. 33.  A mudança de entidade mantenedora de instituições de Educação Infantil será comunicada ao Conselho Municipal de Educação acompanhada dos documentos indicados nos incisos I, II, III, IV, V, VI,IX ,X e XII, do art. 27. TÍTULO VIII - DA RENOVAÇÃO DE REGISTRO - Art. 34.  O pedido de renovação de registro para estabelecimentos de Educação Infantil da rede privada, formulado pelo representante da entidade mantenedora, deverá ser protocolado no órgão gestor da educação municipal até 180 (cento e oitenta) dias antes do término de validade do registro. Art. 35.  A renovação de registro da entidade mantenedora de instituições de Educação Infantil da rede privada será comunicada ao Conselho Municipal de Educação, acompanhada dos documentos indicados nos incisos I, II e XII, do art. 27. Parágrafo único.  Será feito um relatório circunstanciado pela equipe técnica do órgão gestor da educação municipal sobre as condições de funcionamento da instituição de Educação Infantil, abordando aspectos pedagógicos e de infraestrutura. TÍTULO IX - DA AMPLIAÇÃO DE ATENDIMENTO PARCIAL PARA INTEGRAL - Art. 36. O pedido de ampliação de atendimento para estabelecimentos de Educação Infantil da rede privada será formulado pelo representante da instituição mantenedora e deverá ser protocolado no órgão gestor da educação municipal. § 1º  A ampliação do atendimento deverá ser comunicada ao Conselho Municipal de Educação até 90 (noventa) dias antes do início do atendimento. § 2º  A ampliação de atendimento será comunicada ao Conselho Municipal de Educação, acompanhada dos documentos indicados nos incisos I, V, VII, VIII, IX, XII, XIII e XIV, do art. 27. § 3º  A ampliação do atendimento estará vinculada ao cumprimento desta Resolução ao que diz respeito às condições físicas do imóvel e de recursos humanos. § 4º  Será feito um relatório circunstanciado pela equipe técnica do órgão gestor da educação municipal sobre as condições de funcionamento da instituição de Educação Infantil. TÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS - Art. 37.  A denominação de estabelecimento de ensino, constante no ato oficial de criação e credenciamento, deve ser adequada à natureza e objetivo da instituição de Educação Infantil. § 1º  A denominação guardará relação com os valores cívicos, morais, sociais e culturais do país, do estado e do município. § 2º  É vedado atribuir a estabelecimento público de ensino nome de pessoa viva. § 3º  Caberá à entidade mantenedora do estabelecimento privado, quando for o caso, requerer ao(à) Secretário(a) de Educação a mudança de denominação, na forma deste artigo, apresentando cópia do comprovante da natureza jurídica contendo a mudança de denominação, devidamente registrada em cartório, devendo a instituição aguardar a efetivação da publicação do respectivo ato pela Secretaria de Educação. Art. 38.  Quando for detectada ou houver denúncia de irregularidade em estabelecimento de Educação Infantil, a ocorrência será apurada por meio de sindicância, promovida pelo órgão gestor da educação municipal ou a pedido do Conselho Municipal de Educação, e determinar-se-ão, se for o caso, medidas saneadoras. Art. 39.  As instituições de Educação Infantil que não se enquadram nas normas desta Resolução terão o prazo de 90 (noventa) dias para darem início ao processo de regularização da escola no órgão gestor da educação municipal, a partir da data de publicação no Diário Oficial do Município. Parágrafo único. No caso de não enquadramento às normas desta Resolução, caberá ao órgão gestor da educação municipal estabelecer um novo prazo para que sejam feitas as adequações necessárias, considerando a natureza e a gravidade de cada caso, determinando inclusive a paralisação das atividades escolares até o cumprimento das determinações estabelecidas. Art. 40.  As instituições de Educação Infantil que paralisarem suas atividades por dois anos, a contar da data de publicação do encerramento, terão seus registros cassados. § 1º  As instituições de Educação Infantil que sofrerem paralisação de suas atividades deverão oficializar o fato ao órgão gestor da educação municipal, no prazo de até 60 (sessenta) dias, antes do término do semestre. § 2º  O reinício das atividades, observado o disposto no caput deste artigo, deverá ser comunicado ao órgão gestor da Educação Municipal até 60 (sessenta) dias antes do início do ano letivo, acompanhado dos seguintes documentos: I – requerimento solicitando vistoria in loco; II – relação nominal dos profissionais, suas respectivas habilitações e identificação pessoal com foto. Art. 41.  As instituições privadas de Educação Infantil que desejarem atender alunos na faixa etária do Ensino Fundamental e/ou, alunos a partir de seis anos de idade, deverão buscar orientações no órgão regional da Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais. Art. 42.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Educação e homologados pelo(a) Secretário(a) de Educação. Art. 43.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. Art. 44.  Revogam-se as disposições em contrário e em especial as Resoluções n.ºs 001/2000, 002/2001, 001/2008 e 002/2008 do Conselho Municipal de Educação. Juiz de Fora, 01 de outubro de 2013. a) EDSON RODOLFO VICENTIN RAMOS DE ARAÚJO - Presidente do Conselho Municipal de Educação.
ANEXO I - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - I – Requerimento do representante legal dirigido ao Secretário(a) de Educação de Juiz de Fora. II – Prova de natureza jurídica da entidade mantenedora representado por um dos documentos: fotocópia do Contrato Social (Sociedade por cotas); fotocópia do Estatuto da Associação ou Fundação devidamente registrada no Cartório e ou junta comercial. III – Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). IV – Comprovação da capacidade econômico-financeira da entidade mantenedora e/ou dos sócios para manutenção e regular funcionamento do estabelecimento de ensino acompanhada dos seguintes documentos: a) Certidão negativa expedida pelo Cartório de Títulos e Protestos; b) Atestado de idoneidade econômica e financeira expedido por uma agência bancária e pelo Serviço de Proteção de Crédito (SPC); c) Curriculum Vitae do representante da entidade mantenedora responsável pela administração da mesma. V – Declaração firmada pelo representante legal da entidade mantenedora de que não está sendo processado e nem possui antecedentes criminais, acrescida de três referências, mencionando carteira de identidade, telefone, endereço e CPF. VI – Termo de responsabilidade, registrado em cartório, firmado pelo representante legal da entidade mantenedora, referente à manutenção das condições de segurança, salubridade, higiene e à capacidade técnico- administrativa e definição do uso do prédio exclusivamente para fins educacionais. VII – Comprovação de propriedade do prédio e/ou direito de uso representado por um dos documentos a seguir indicados: a) Escritura pública em nome da entidade mantenedora; b) Contrato de locação por período não inferior a três anos; c) Termo de cessão ou termo de comodato por período não inferior a três anos. VIII – Cópia do comprovante da entrada de processo na Secretaria de Política Urbana, solicitando Alvará de Localização. IX – Laudo técnico firmado por profissional registrado no CREA, responsabilizando-se pelas condições de habitabilidade do prédio para o fim proposto. X – Cópia do comprovante de entrada do processo na Subsecretaria de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde solicitando laudo técnico sobre as condições sanitárias do imóvel para funcionamento da instituição de Educação Infantil. XI – Planta baixa dos espaços e instalações. XII – Detalhamento do projeto contendo: a) localização (endereço completo); b) tipo de clientela atendida (creche - de zero a 3 anos, e pré escola – de 4 e 5 anos); c) número de vagas por idade; d) regime de atendimento: tempo parcial; tempo integral; com oferta de alimentação; sem oferta de alimentação; horário de funcionamento; indicação dos espaços existentes na escola; e) relação de pessoal docente, técnico e administrativo indicando cargo ou função e a escolaridade dos mesmos acompanhada de cópia de habilitação profissional, identificação com foto e vínculo empregatício. XIII – Projeto Político-Pedagógico da Escola e Regimento Escolar (versão preliminar). XIV – Relação de material didático, mobiliário, equipamentos, livros de literatura infantil e didáticos, material pedagógico e audiovisual.
ANEXO II - DOS ESPAÇOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL - O prédio para o funcionamento da Educação Infantil deve possuir uma estrutura básica que contemple: 1 – Espaço para recepção; 2 – Sala para professores; 3 – Sala para secretaria, direção e serviços administrativos e pedagógicos; 4 – Salas para atividades das crianças, com área de no mínimo um metro e meio por criança, com mobiliário e equipamentos adequados, boa ventilação, iluminação e espaço reservado para a circulação do professor; 5 – Refeitório, instalações e equipamentos para o preparo do alimento que atendam às exigências de saúde e nutrição, higiene, armazenamento e segurança, nos casos de atendimento integral com oferta de alimentação; 6 – Instalações sanitárias com chuveiro, pia e vaso sanitário apropriados para uso exclusivo das crianças na proporção de 1 (um) para cada 20 (vinte) e outra para adultos separadas por sexo; 7 – Berçário I (0 a 1 ano) provido de berços na proporção de 1 (um) para cada criança atendida em período integral, com áreas livres para movimentação, chuveiro e pia para higienização, espaço para banho de sol das crianças e circulação dos adultos, espaço confortável para amamentação. O espaço entre os berços deve ser de no mínimo 50 (cinquenta) centímetros. Os berços devem ficar longe da parede no mínimo 30 (trinta) centímetros; 8 – Colchonetes revestidos de material higienizável, na proporção de 1 (um) para cada criança atendida em tempo integral, e 1 (um) para cada criança na faixa etária de 1 ano, atendida em tempo parcial, reservando local para acondicioná-los; 9 – Área coberta para atividade externa compatível com a demanda atendida pela escola (capacidade de atendimento do prédio); 10 – Área livre para atividades de expressão física, artística e lazer. Recomenda-se também uma área verde; 11 – Espaços acessíveis às crianças com deficiência física, visual e/ou com mobilidade reduzida, eliminando-se as barreiras arquitetônicas; 12 – Material pedagógico e brinquedos nos espaços internos e externos.

ANEXO III

ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS E DOS ESPAÇOS -
	TURMA
	FAIXA ETÁRIA
	N.º DE CRIANÇAS
	Nº DE EDUCADORAS

	Berçário I
	0 a 1 ano
	6
	1

	Berçário II
	1 a 2 anos
	6 a 8
	1

	2 anos
	2 anos
	8 a 15
	1

	3 anos
	3 anos
	15 a 18
	1

	Pré-escola
	4 e 5 anos
	20 a 25
	1


I – Para Berçário I é necessário: a) 1 (um) berço para cada  criança atendida em tempo integral; b) Espaço com cadeira para amamentação; c) Fraldário; d) Local reservado para banho e higienização; e) Cadeiras para alimentação da criança; f) Solário; g) Brinquedos de acordo com a faixa etária e em quantidade suficiente ao número de crianças atendidas. II – Para Berçário II é necessário: a) Colchonete individual; b) Cadeira própria para alimentação; c) Fraldário; d) Local reservado para banho e higienização; e) Solário; f) Brinquedos de acordo com a faixa etária e em quantidade suficiente ao número de crianças atendidas. III – Crianças de 2 (dois) anos: a) Colchonete individual; b) Fraldário; c) Instalações sanitárias e pias apropriadas à faixa etária na proporção de 1(um) para 20 (vinte) crianças; d) mobiliário adequado à faixa etária; e) brinquedos de acordo com a faixa etária e em quantidade suficiente ao número de crianças atendidas. IV – Crianças de 3 (três) anos: a) Colchonete individual; b) Instalações sanitárias e pias apropriadas à faixa etária na proporção de 1 (um) para 20 (vinte) crianças; c) Mobiliário adequado à faixa etária; d) Brinquedos de acordo com a faixa etária e em quantidade suficiente ao número de crianças atendidas. V – Crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos: a) Colchonete individual; b) Instalações sanitárias e pias apropriadas à faixa etária na proporção de 1 (um) para 20 (vinte) crianças; c) Mobiliário adequado à faixa etária; d) Brinquedos de acordo com a faixa etária e em quantidade suficiente ao número de crianças atendidas.

ANEXO IV - DA OFERTA DE ALIMENTAÇÃO - I - Escolas de Tempo Integral com oferta de alimentação preparada na própria escola. 1) Cozinha arejada, longe do espaço de circulação das crianças e equipadas obrigatoriamente com: a) Fogão; b) Pia com bancada; c) Armários fechados para guardar vasilhames; d) Geladeira; e) Bancada para a preparação da alimentação; f) Piso de cerâmica com ralo e tampa; g) Paredes azulejadas; h) Vasilhame para acondicionar e servir os alimentos; i) Balança para cozinha; j) Filtro de água; k) Pratos, garfos, talheres, colheres, copos, canecas, em tamanho apropriado; l) Lixeiras com tampa e pedal, entre outros utensílios domésticos. 2) Local para armazenamento do material: a) Sala arejada contendo janelas ou basculantes com tela; b) Estrados; c) Estantes; d) Armários fechados; e) Local separado para armazenamento do material de limpeza. 3) Tanque do lado de fora. 4) Latas ou recipientes para coleta de lixo com pedal, forrados com sacos plásticos. 5) Refeitório arejado equipado com: a) Mesas e cadeiras adequadas ao tamanho das crianças; b) Pia para lavar as mãos adaptadas; c) Lixeiras; d) Bebedouros ou filtros adequados ao tamanho das crianças; e) Cadeiras para a refeição das crianças menores de 2 anos. 6) Botijão de gás afastado do fogão e guardado com segurança. II - Escolas de Tempo Integral com terceirização da alimentação. 1) Cozinha arejada, longe do espaço de circulação dos alunos, equipada com: a) Fogão; b) Pia com bancada; c) Armários fechados para guardar os vasilhames; d) Geladeira; e) Bancada para organização e acabamento do preparo da alimentação; f) Vasilhame para servir os alimentos; g) Filtro de água ou bebedouro adaptado ao tamanho das crianças; h) Piso de cerâmica com ralo e tampa; i) Paredes com azulejo; j) Vasilhames para o preparo da alimentação das crianças de 0 a 3 (zero a três) anos; k) Balança para cozinha; l) Pratos, garfos, talheres, colheres, copos, canecas, em tamanho apropriado; m) Lixeiras com tampa e pedal. 2) Local para armazenamento do material: a) Sala arejada contendo janelas ou basculantes com tela; b) Prateleiras; c) Armários fechados; d) Local separado para armazenamento do material de limpeza. 3) Tanque do lado de fora. 4) Latas ou recipientes para coleta de lixo com pedal, forrados com sacos plásticos. 5) Refeitório arejado e equipado com: a) Mesas e cadeiras para refeição adequadas ao tamanho das crianças; b) Pia adaptada ao tamanho das crianças; c) Lixeiras; d) Bebedouros ou filtros apropriados ao tamanho das crianças; e) Cadeiras para a refeição das crianças menores de 2 anos. 6) Botijão de gás afastado do fogão e guardado com segurança. 7) A terceirização de alimentos para crianças de 0 a 3 (zero a três) anos não é permitida. 8) A terceirização do preparo final do alimento é de responsabilidade da instituição, sendo permitido apenas para a pré-escola. Compete à escola: organizar o alimento da criança em travessas e bandejas, aquecê-lo e colocá-lo com estética e gosto na mesa. 9) Não será permitido o uso de marmitex. 10) No ato da matrícula do aluno, os pais e/ou responsáveis deverão tomar conhecimento da terceirização da alimentação e assinar o documento de aceitação da proposta da escola. 11) Tanto na terceirização quanto no preparo do alimento na própria escola, será necessária a orientação de uma Nutricionista e pessoal para atender as crianças na hora da refeição.

ANEXO V – DO(A) NUTRICIONISTA - 1 - A jornada semanal de um Nutricionista deverá observar a tabela a seguir e os padrões previstos nas Resoluções n.ºs 465/2010 e 419/2008, do Conselho Regional e Federal de Nutrição.
N.º DE ALUNOS - Jornada Semanal Mínima de um (a ) Nutricionista
	N.º DE ALUNOS
	HORA
	DIAS ALTERNADOS

	Até 70
	4
	2

	71 a 140
	8
	2

	141 a 210
	12
	3

	211 a 280
	16
	4

	281 a 350
	20
	4

	351 a 420
	24
	5

	421 a 500
	30
	5


2 - Acima de 500 alunos, deve-se usar os parâmetros numéricos previstos no art. 9º da Resolução n.º 358/2005 do Conselho Federal de Nutrição. 3 - Os responsáveis pelo atendimento aos alunos na hora da refeição deverão estar devidamente uniformizados com avental e gorro, sem adereços e fazer uso de sapato fechado. 4 - No caso de alimentação transportada, é necessário utilizar caixas térmicas para o deslocamento e monitorar a temperatura.
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